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SANTO ANTONIO DO LESTEZ
Contin(lidade do progresso, de rÍrãos dadas corn o powo!

Gêstãô 2O2l/2O24

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇAO O27I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Leí 8.666/93, no
valor de R$ 11.590,00,00 (Onze mil quiúentos e noventa reais). Tendo como objeto a contratação
de empresa especializada na realização de processo seletivo público municipal, incluindo
preparação, elaboração, confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento de recursos e

processamento de resultados de todo o processo seletivo simplificado. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de: METODO SOLUÇOES EDUCACIONAIS LTDA-ME, CNPJ:
22.817.081/0001-50, com sede na Avenida André Antônio Maggi, n'487, bairro: Jardim Eldorado

- Cuiabá - MT - CEP: 78.048-250, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.
26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 24 de junho de 2021 .

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNIC L
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13.9. A íalta de proÍissionais qualiícâdos/cãpacitados para a execução do

serviço nâo poderá ser alegada como motivo de foíça maior e não eximi.á

ao FORNECEOOR das penalidacles a que está suieilo pelo náo cumpn-

mento das obíigaçôes estabelecidas nesta ATA.

cúUSULA oÉcIMA QUARTA . Dos tL|CITOS PENAIS

í4.0. As iníÍaçôes penais tipiÍicadas na Lei 8.666/93 seráo serviço de pro-

cesso iudiciâl na íoíma legalmente previsla. sem píejuizo das demais co-

mlnaçõeÊ aplicáveis.

cúusuLA oÉctMA ourNTA - oos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

'15.0. A despesa deconenle da aquisição de prcrdutos desta licitação ocoÊ

reíâ à contâ daDotaçâo Orçamentária:

05 SecÍetaía Muôicipal de Saúde
FunÊionâlprog.âmáli- 10.302 5018

2153
Aquisição de l\4âterial Hospita-

263
3.3.90.30 Material de Consumo

05 Secretaria Múnicipâl de Sâúdê
10.303.5019
2170

AmpliaÇão e Oualidade na Assislénciâ
Fãrmâiéutica

315
Material. bem ou Sêrvico para Drstribur-
Ção Grâturta

15.9 . Este Prêgào podeíá ter a data de âbêíuía da sessào públ lrans-

feíidâ por conveniência do Municipio, sem prejuizo do disposto no arl- 4,

inciso V. da Lei no 10.52012002.

cúUsuLA DÉCIMA SETIMA - OO FORO

17.1. As pártes cantratantes elegem o Foro da Comarcâ de Píimavera do

Lestê/MT como competente para dirimir quajsqueí que§tôes onundas da

píesente ATA, inclusive os casos omissos. que não puderem ser resolvl-

dos pela via adminiskaliva, íenunciando a qualquer outro, por mais privile-

giado que seja.

17.2. E por estarem de acordo, as partes írmam a presente ATA, em 02

(duas) vias dê igualteor e brma para um só efeito legal. Ícando uma via

arquivada na sede da GERENCIADORA. na íorma do art. 60 da Lei I 666

de 21106/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de junho de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO ttlUNlClPAL

AOOVANORO LUIZ FRAPORÍI EPP

CNPJ: 07.554.943/0001{5

Dês

âtaca

L

Sêcretaíia Munici alde Saúde

18
23

302 Aquisrção de Bens lúóvers. Utensrlos e Equrpa-
mentoa paía lúédia e Alta Complexdade

4.4.90.52 Equipamenlo e l\.,latenal Permanente

cúusuLA oÉcrMA sExra - oAs orsposrçôEs FrNArs

15.1 . A Píefeituía Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular

este Prêgão poí ilegalidade, de oíicio ou por provocação de qualquer pes-

§oa, e Íevogâr o cerlame poí considerá-lo inopoÍtuno ou inconveniente di-
ante de lato supêÍveniênte, mediante alo escÍito e fundamentado.

16.2 . A ânulaçâo do PÍegão induz à do contrato.

16.3. As licíantes náo teráo direito à indenizâçâo em decoÍrência da anu-

lação do píocedimento licitatóíio, aessalvado o direito do contratado de
boa-íé de ser rêssarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpí-
mênto do conhato.

16.4 . É Íacultado ao Pregoêaío ou à auloridade superior, em qualquer fa-

se dêste Prcgão. promover diligência destinada a esclarecer ou completar

â instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveíiam ter sido apresentados para ílns de classiÍicaçáo

e habilitação.

16.5. No iulgEmento das proposlas e na fase de habilitaçáo. o Pregoeiro
poderá sanar eros ou falhas que não alteíem a substância das propostas

ê dos documentos e a sua validade juridica. mediante deEpacho íunda-
mentado, registÉdo em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia paía fins de classifrcaçào e habilitaçào.

'16.6 . Caso os paazos deÍnidos neste Edital nâo estejam expressamente

indicados na proposta, eles seráo considerados como acêitos pará efêilo
de iulgamento deste PÍêgão.

í6.7 . Os documentos elêtÍônicos produzidos com a utilização de p.ocesso

de certiíicação disponibilizada pela ICP-Bíasil, nos te.mos da Medida Pro-
visóna no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serâo Íecêbidos ê prêsumidos

verdadeiÍos em ÍelaÉo aos signatários, dispensando-se o envio de docu-
mentos oíiginais e ópias âutenticádas êm pâpel.

16.8 . Em câso de divergência entre no.mas iníralegais e as contldas neste
Edital. prevalecerão as úllimas.

O Exmo. Sr. Píefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em visla

as justúcâtivas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Asses-

soria Juridicâ do Municipio, sobre a conuataçào direta por dispensa de li-

citação, tulcíada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, no valor de RS

11-590,00.00 (Onze mil quinhentos e noventa.eais). Tendo como obrelo

a contrataçâo de empresa êspecializada na realização dê processo

6êlêüvo públicomunicipal, incluindo preparação, elaboÍaÉo, confec-

ção dê editâiB e provaa, coÍÍeçáo, análise e iulgamênto de recuÍsos e

píocessamênto de Íe§ullados de todo o proces§o §eletivo simpliÍica-
do. Resolve RATIFICAR o presênte píocesso a Íavor de: METOOO SOLU-

ÇoES EDUCACIONAIS LTDA-ME. CNPJ: 22.8'17.08'1/0001-50, com sede

na Avenida André António Maggi, no 487, bairo: Jaídim Eldorado - Cuiaba

- MT - CEP: 78.048-250, e oÍdenar sua publicaçào em cumpnmento ao

disposto no art. 26 da Lei 8.666i93.

Santo Aniónio do Leste-[4Í, 24 de iunho de 2021

LICITAÇÂO
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TERMO OE RATIFICAçÃO

orsPENsA DE LTCtTAçAO 027t2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO I\,'IUNICIPAL

LrcrTAçÃo
aÍa oE REG|STRO DE PREçOS N' 056/2021 - PREGÃO

ELETRONTCO No 006/2021
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aTA OE REGTSTRO DE PREçOS N' 056/202í

PREGÂO ELETRÔNICO NO 0061202,I

PROCESSO N.041/2021

vaLTDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente rnsrrumento o lruNlCíPlO DE SANTo aNTóNlo oo LEs-
TE. poí inteímédio da Gabinete do PÍeÍêito doravante clenominado GE-
RENCIADOR, nêstê ato represêntado pelo PÍeÍeito Municrpal o Sr. JOSE
ARIMATÊlA VIEIRA ALVES, brasileiÍo, casado, portador da Cédula de
lclentrdade - Registro Geíal No 14428342 SSP/MÍ e rnscílo no CadastÍo
de Pessoa Fisica do Ministéíio da Fazêôda sob o N. 867.715.741-72, resi-
denle na Rua Salgado Filho. No 137. Bairro Centío. CEP 78 628-000. nes-
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